LEI Nº  3.057, DE 14 DE MAIO DE 2010

Altera dispositivo da Lei nº 2.243, de 27/03/2000 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.243, de 27/03/2000 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia, energia elétrica e congêneres de recomporem o pavimento em 30 (trinta) dias, a contar da sua conclusão”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  As empresas concessionárias dos serviços de água, telefonia, energia elétrica e congêneres, bem como suas empreiteiras, ficam obrigadas a recompor o pavimento das vias públicas, danificado por obras de seu interesse, dentro de 01 (uma) semana, a contar da sua conclusão.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

